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POR UM PERÍODO MINIMO DE SETE DIAS 

 

DECRETO Nº    5.697/PMMA/2022 

 

 

DISPÕE SOBRE A TRÂNSFERÊNCIA 

DO GOZO FERIADO NACIONAL DE 

TIRADENTES DE 21 DE 

ABRIL DE 2022 PARA O DIA 22 DE 

ABRIL DE 

2022, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, 

JOSÉ ALVES PEREIRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

 
   

D E C R E T A : 

  

Artigo 1º - Transferir, em caráter excepcional o gozo do feriado nacional do dia 

21 de abril (quinta-feira) para o dia 22 de abril (sexta-feira), do ano em curso, no 

âmbito das repartições públicas municipais. 

 

Parágrafo Único. Caberá aos dirigentes dos órgãos a preservação e o 

funcionamento dos serviços essenciais afetos 

às respectivas áreas de competência. 

  

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Ministro Andreazza/RO, 19 de abril de 2022. 

 

 

 

JOSÉ ALVES PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

KELLY DA SILVA MARTINS STRELLOW 

       Assessora Jurídica- OAB/RO 1560 
 Este texto não substitui o publicado oficialmente em 20/04/2022, de acordo com a Lei Municipal nº 384/PMMA/2.003 
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